
r \

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA

CNPJ: 06.191.001/0001-47
Av. Nagib Haickel, s/n° -  Centro, CEP: 65.390-000 /  Santa Luzia- Maranhão

SEGUNDO TERMO ADITIVO 
(TOMADA DE PREÇO N° 003/2021)

OBJETO:
Contratação de pessoa jurídica para reforma e 
ampliação de uma Unidade Básica de Saúde na 
Sede do Município de Santa Luzia/MA.

A. B. DE SOUSA NETO EIRELI - ME 
CNPJ: 35.651.180/0001-56

CONTRATO N° 192/2021 
PROC. ADM. N° 026/2021

f > E J



OF m 06/2022
' Lago do Junco-fv1A., 03 de |aneifo de 2022.

Proc. Un:0 J ^ íc ^ i^ l
Folha N°: .....
Rubrica: v

Exíüd. Sra.
Aiina da Silva Muníz- • Sec. Municipal de Saúde.

Referente: Solicitação de Aditivo de prazo e valores ao Contrato de reform a e 
ampliação de uma Unidade Básica de Saúde na Sede do Município de Santa 
Luzia/MA

Excelentíssima Secretária,

A empresa A. B. DE SOUSA NETO EIRELI, inscrita no CNPJ fiB 35.651.180/0001-56, 
solicita aditivo de prazo para finalização da obra referida, por questões de serviços 
complementares, prazo até 07deJufhode 2022, e solicita aditivo de valores do 
contrato, por questões principais de exorbitante aumento de preço nos matérias 
necessários para execução e conclusão da obra. No valor de R$ 33.570,96(Trinta e 
Nove Mi! Quinhentos e Setenta Reais e Noventa e Seis Centavos), seguindo da planilha 
detalhada com todos os valores especificados.

Poí fim, informamos que seguem em anexo as referidas CNDS e toda a documentação 
necessária.

Atenciosamente,

( /d i 1  i  A r
Â R IS T ID E S  BORGES DE SOUSA NETO 

CPF: 007923933-17 
RG: 19431652002-0 

A. B. DE S O U S A  NETO E IR ELI 
CNPJí35.651.180/ÍÔ01-56
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Proc. N°: /
Folha N°:
Rubrica:_____

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47
Av. Nagib Haickel, s/n°-Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -  Maranhão

O fic io  n° 001/2022-FMS.

A o S e to r de Licitação,

Santa Luzia/M A, 03 de jane iro  de 2022.

So lic ita -se de Vossa  Senhoria de te rm inar providências necessárias para 
que seja fo rm a lizado o 2° TERMO ADITIVO re ferente  a prorrogação e acréscim o 
contra tua l conform e o Art. n° 57, inciso II e Art. 65, §1° da Lei n° 8 .666/93 re ferente  ao 
C o n tra to  n° 192/2021 oriundo da Tom ada de P reço n° 003/2021, firm ado entre  a 
PREFEITURA M UNICIPAL DE SANTA LUZIA através da Secre taria  M unicipal de Saúde e 
a em presa, A. B. DE SOUSA NETO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 35.651.180/0001-56.

C um pre  in fo rm ar que o I o te rm o aditivo fo i renovado em 08/10/2021 com 
vigência  até 01/08/2022 tendo  com o ob jeto a C ontra tação  de pessoa ju ríd ic a  para 
re fo rm a e am p liação  de um a U nidade B ásica  de Saúde na Sede do  M un ic íp io  de 
Santa Luzia/M A.

A  so lic itação dar-se-á  em  v irtude  da prorrogação do contra to  acim a citado, 
pelo prazo de m ais 06 (se is) m eses para v igência  de 07/01/2022 até 07/07/2022, com o 
tam bém  a so lic itação  de acrésc im o contra tua l em  v irtude  do grande aum ento  de preço dos 
m ateria is necessários para execução e conclusão da Obra.

No aguardo das providências a serem  de term inadas por V .S 3., aprove ita-se 
a renovar nossas considerações e apreço.

A tenciosam ente ,

Í M á -VUa  .jò O a 6 à (/[/C^ (4]/I(AAUÍ:
/ 7  A LIN A  DA SILVA MUNIZL ~
^  S ecre tá ria  M un ic ipa l de Saúde C

P orta ria  n° 406/2021

S E C R E T A R I A  DE

FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DESAMIÂ LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



Proc. ne\o j£ .(X ^ ^ f
Folha N°: n o ^ .....
Rubrica:_____

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47
Av. Nagib Haickel, s/n°- Centro, CEP: 65.390-000 /  Santa Luzia -  Maranhão

OBJETO: 2 ° Term o A d itivo  ao C ontrato  n°. 192 /2021 , celebrado en tre  p re fe itu ra  
m unicipal e a empresa, A. B. DE SOUSA NETO EIRELI - ME, inscrita  no CNPJ: 
35 .651 .180 /0001-56 .

ASSUNTO: Análise Técnica da Solicitação de A d itivo  de prorrogação e acréscim o 
contra tua l.

PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA

A Secretaria de Obras do Município de Santa Luzia vem através deste Parecer 
Técnico, apresentar justificativa técnica para a aprovação do 2o Term o A d itivo  de Prazo 
referente à prestação de prestação de serviços, cujo objeto é a Contratação de pessoa 
ju ríd ica  para re form a e am pliação de uma Unidade Básica de Saúde na Sede do 
M unicípio de Santa Luzia/M A, cujo Contrato n° 1 92 /2021  foi firmado entre a Prefeitura e 
a empresa A. B. DE SOUSA NETO EIRELI - ME, inscrita  no CNPJ: 35 .651 .180 /0001-56 .

Justifica-se pela celebração de aditivo de prorrogação de prazo e acréscimo contratual 
por culpa das hipóteses previstas no Artigo n° 57, §1°, Inciso I I  e Artigo n° 65, §1° da Lei 
Federal n° 8.666/93 autoridade superior, caput deste artigo conforme abaixo.

"Artigo n °  5 7  A duração dos contratos regidos p o r  esta Le i ficará adstrita  à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos reiativos:

§  I o Os prazos de in ic io  de etapas de execução, de conciusão e de entrega adm item  
prorrogação, m antidas as demais ciáusuias do contrato e assegurada à  manutenção de 
seu equ iiib rio  econômico-financeiro, desde que ocorra aigum  dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em  processo:

Inc iso I I  -  Superveniência de fa to  excepcionai ou imprevisivei, estranho à vontade das 
partes, que a itere  fundamentaimente as condições de execução do contrato

"Art. 65. Os contratos regidos p o r esta Le i poderão se r aiterados, com as devidas 
justifica tivas, nos seguintes casos;

§1°. O contratado fica obrigado a  a g ita r ,  nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, a té  25 %  (v in te  
e cinco p o r  cento) do va ior in ic ia i atuaiizado do contrato, e, no caso p a rticu ia r de reforma 
de edifício ou de equipamento, a té  o  iim ite  de 50 %  (cinqüenta p o r  cento) para os seus 
acréscim os.'

Portanto em razão justificativa acima, recomendamos e somos favoráveis à 
realização e aprovação do Termo Aditivo para que a empresa possa finalizar o Contrato com 
todas as exigências pertinentes a obra.

É 0 que temos a relatar.

Santa Luzia-MA, 03 de janeiro de 2022.

Wanders(|r\ da ‘̂ ilva

Engenheiro Responsável

SANTA LUZIAOBRAS
FA2ENDO MUfTO MAIS



Proc. Na: o (lCíM>M
Folha N °:_o ii2 Í _
Rubrica: —̂

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47
Av. Nagib Haickel, s/n°—Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -  Maranhão

DESPACHO

Processo A dm . n° 026/2021. 
Tom ada de Preço n° 003/2021. 
C on tra to  n° 192/2021.

De acordo  com  as in form ações constantes neste processo, realizo os seguintes 
encam inham entos:

a) À  C ontab iiidade para in fo rm ar a exis tência  de  saldo em  dotação orçam entária ;

b) Aos O rdenadores de Despesa para conhecim en to  e de liberação;

Santa Luzia/M A, 03 de jane iro  de 2022.

JUCENARÍA SANTOS FRAZAO 
S ecre tá rio  M un ic ipa l de G overno  e Gestão 

P orta ria  n° 003/2021

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
FA2ENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  MA I S



í t
Proc. N":
Folha N°: .....
Rubrica:_____  A ,-

ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390 -000 /Santa Luzia - MA

Processo Adm. ne 026/2021.
Tomada de Preço na 003/2021.
Ref. 2e termo aditivo ao Contrato n2 192/2021.

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde.

DESPACHO

Declaro para fins do disposto no art. 16,11, da lei complementar ns 101, de 04 
de maio de 2000, e para efeito de realização de aditivo contratual, que a despesa tem 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com 
0 Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta da 
dotação orçamentária prevista no Contrato original, qual seja:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.16.00.10.122.0013.1115.0000 - Construção, Reform a/Am pliação de Postos de Saúde e/ou 
Hospital.
ELEMENTO DE DESPESA:
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.
FONTE DE RECURSO:
1.500.00/001.001.

Santa Luzia/MA, 04 de janeiro de 2022.

AUGUSTO CESARARAU 
MA012857 
Contador

ALVES

D E P A R TA M E N TO D E

CONTABILIDADE
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  MA I S



Proc, Ne:
Folha N°: ^  if o
Rubrica: ~ ^  "

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47
_______________________Av. Nagib Haickel, s/n°-  Centro, CEP: 65.390-000/Santa Luzia- Maranhão

P ro c e s s o  A d m . n° 026/2021.
T o m a d a  de  P re ço  n° 003/2021.
Ref. 2° te rm o  a d it iv o  ao  C o n tra to  n° 192/2021.

Para: P ro c u ra d o r ia  G era l d o  M u n ic íp io

D ESPAC H O

C onform e solic itação, in form am os que não se identifica ób ice  legal ao pleito, uma 
vez que, ta l h ipótese encontra  suporte  no C o n tra to  n° 192/2021, oriunda do Processo 
A dm in is tra tivo  n° 026/2021, nos term os da Lei Federal 8.666/93.

Segue em  anexo a m inuta do Term o Aditivo.

C onform e despacho, encam inham -se os autos à Assessoria  Juríd ica para em issão 
de parecer ju ríd ico .

Santa Luzia/M A, 05 de jane iro  de 2022.

A / U a c-JL  ^ \ j c \  '/Í \ A u í a m A P
A L IN A  DA S ILV A  M UNIZ 

S e c re tá r ia  M u n ic ip a l de  S aúde  
P o rta r ia  n° 406/2021

S E C R E T A R I A  DE

S A Ú  O E
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



Proc. N0:_ 
Folha N6:. 
Rubrica:

—q u --------- -

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.487.015/0001-42

Rua da Mangueira, s/n° -  Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -  Maranhão

MINUTA DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° XXX/20_.
PROC. ADM. N° XXX/20_.
PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/20_.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SÚDE DE SANTA LUZIA EA 
EMPRESA: XXXXXXXXXXX.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
situada na Rua da Mangueira, s/n°- Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.487.015/0001-42, neste
ato representado pelo Secretário Municipal d e ____________o Sr. ________________ , portador do RG n°
_________e CPF n°._________ a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa_______________ , situada
na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n ° . 
portador do RG n°__________ e CPF n°______ __

neste ato representado pelo Sr.
___ , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.firmar o 2o Termo Aditivo ao Contrato n° XXX/20_

assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira -  Da Finalidade:

1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de vigência e acréscimo contratual do
contrato de n °__ /20__, tendo por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Cláusula segunda -  Do Fundamento Legal:

2.1. Fundamenta-se a celebração do termo aditivo nos dispostos do Art. 57, inc. II e Art. 65, §1 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 do instrumento contratual, conforme abaixo:

Artigo 57, inciso II da Lei.666/93 ■ à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosa para a administração, limitada à 60 (sessenta) meses; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998).

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos:

§ 1°. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os 
seus acréscimos."

Cláusula terceira -  Do Prazo e Valor Aditivado:

3.1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resoive aditivar o prazo do Contrato n °__ /2 0 _  em
___(________ ) meses ficando a vigência prorrogada de _ / _ / 2 0 _  até _ /_ /2 0 _ _  conforme Artigo n° 57,
inciso II da Lei Federal n° 8.666/93.

S E C R E T A R I A  DE

SAÚDE
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



Proc.
FoihaN°:__^2i45| — —  
Rubrica;_______■.

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.487.015/0001-42

_____________________ Rua da Mangueira, s/n°- Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia — Maranhão_____________________

3.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o acréscimo contratual no valor global de R$______ (--------------------- ),
conforme o Art. 65, §1°da Lein° 8.666/93.

Cláusula Quarta -  Da Prestação Dos Serviços:

4.1. Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Cláusulas do contrato de prestação de serviços. Do 
qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante.

Cláusula Quinta -  Da Dotação Orçamentária:

5.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Santa Luiza - MA, na dotação descriminada abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
ELEMENTO DE DESPESA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx..

Çláusula Sexta - Da Vigência:

6.1. Este Termo Aditivo entrará em vigor a partir de sua assiantura.

Cláusula Sétima -  Da Publicação:

7.1. O presente TERMO ADITiVO será publicado, por extrato, no Diário Oficial, nos termos do parágrafo único 
do art. 61, da Lein° 8.666/1993, correndo as despesas a expensas da CONTRATANTE.

Cláusula Oitava • Do foro

8.1. Fica eíeito o foro da Comarca de SANTA LUZIA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação
deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais priviiegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi impresso em 02 
(duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Santa Luzia (MA),___de. de 20

CONTRATANTE:

xxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ:_______________ __xxmx)oo(xxxxxxxxxxxx

Secretário Municipai de_________
Portaria n°________

S E C R E T A R I A  DE

SAÚDE
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



Proc. N°:
Folha N°: ^ / 7 ....... ,
Rubrica: , -p ,

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.487.015/0001-42

Rua da Mangueira, s/n° -  Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia — Maranhão

CONTRATADA:

xxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ:__________________
mxxxxxxxxxxxjoooxx

CPF n °________________
Represente Legal

Testemunhas:

Nome:_______

Nome:_______

. CPF n°. 

CPF n°

S E C R E T A R I A  DE

SAÚDE
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



Proc. Na:
Folha N ° :_ ^ /7/
Rubrica:_____ _ •

ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s /n g - Cep: 65 .390 -000 /Santa Luzia - MA

Processo Adm. ne 026/2021, Ref. ao 25 term o aditivo do Contrato n9 192/2021.
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
EMENTA: Termo Aditivo de Valor aplicação do Artigo n9 65, §19 e de Prazo, aplicação do Artigo n9 57, 
§19, inciso II da Lei Federal n9 8.666/93. Aprovação de Minuta de Termo Aditivo.

PARECER JURÍDICO CPL/PGM

I - RELATORIO:

1.1. Trata-se de procedimento administrativo, iniciado através de expediente, protocolizado em 
03 de janeiro de 2022, subscrito pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando formalização de Termo 
Aditivo.

1.2. Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, da solicitação de termo aditivo ao 
Contrato n9 192/2021, cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação de uma 
Unidade Básica de Saúde na Sede do Município de Santa Luzia/MA, sendo assim, a Secretaria solicitante 
requer um aditivo de acréscimo contratual no valor de R$ 39.570,96 (trinta e nove mil, quinhentos e 
setenta reais e noventa e seis centavos) até o térm ino do contrato e também a prorrogação de prazo 
de 07/01/2022 até 07/07/2022.

1.3. Alega à requerente, que a celebração de aditivo de prorrogação de prazo por culpa das 
hipóteses previstas no § l 9 do Artigo n9 57 da Lei Federal n9 8.666/93 autoridade superior, o prazo de 
que trata o Inciso II do caput deste artigo. Portanto em razão desta justificativa, recomendamos e somos 
favoráveis à realização e aprovação do Termo Aditivo de Prazo para que a empresa possa finalizar o 
Contrato com todas as exigências pertinentes a obra.

1.4. Alega também a requerente, que em virtude da essencialidade em dar continuidade da 
execução dos serviços, faz necessário o presente acréscimo contratual, conforme hipóteses previstas 
no Artigo n9 65, §19 da Lei Federal n9 8.666/93.

1.5. Inicialmente, ressalte-se que, de acordo com o artigo n9 38, parágrafo único, da Lei de 
Licitações, as minutas de editais, bem como as dos contratos, acordos, convênios e outros ajustes 
devem ser previamente submetidas ao crivo da Assessoria Jurídica da Administração. Busca-se, assim, 
conferir higidez jurídica às licitações e às contratações públicas.

1.6. Portanto, este Parecer, elaborado em atendimento ao que estabelece o artigo n9 38, 
parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, tem o escopo de prestar assistência quanto ao controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados até este momento do processo administrativo, não se 
imiscuindo no impacto técnico gerado pela demanda pretendida.

É o relatório. Passamos a opinar. 

II-ANÁLISE DA DEMANDA:

i

l l . l  - DO ADITIVO DE VALOR:
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Proc. N°: C>̂Xg,íJ-i=^L
Folha
Rubrica:_____ ____

ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Al/. A/og/ò Haickel, s/n^ - Cep: 65.390-000/ Santa Luzia - MA

2.1. Cuida-se de consulta em que se pesquisa acerca da possibilidade de se promover a 
ampliação por meio de aditivo no que se refere a valor em até 50% (cinquenta porcento), conforme a 
lei permite.

2.2. No direito privado, as alterações dos contratos não despertam maior interesse. Em virtude 
do princípio da obrigatoriedade das convenções, não há cabimento para as alterações no conteúdo das 
avenças. Qualquer alteração representa uma exceção raramente verificada. A questão é distinta no 
direito administrativo. A modificação contratual é institucionalizada e não caracteriza o rompimento 
dos princípios aplicáveis. É o reflexo jurídico da superposição dos interesses fundamentais, que 
traduzem a necessidade de o Estado promover os direitos fundamentais por meio da atuação ativa.

2.3. Por mais que os Projetos Básicos/Termo de Referências sejam bem concebidos e bem 
elaborados, é de se esperar que no momento da elaboração dos projetos executivos e durante a sua 
execução possam surgir algumas ou muitas surpresas e imprevistos, sobretudo em obras de 
infraestrutura, reparos, reforma, adequações, fornecimentos, compras, prestação de serviços, dentre 
outras.

.. i ■ ■
2.3. Além disso, as alterações de contratos (alteração qualitativa) ou alteração nos quantitativos 

(alteração quantitativa) de iniciativa da contratante, já na fase de execução ou mesmo em 
consequências de outras alterações imprevisíveis.

2.4. O contrato de fornecimento, segundo Hely Lopes Meirelles, caracteriza-se por ser "o ajuste 
administrativo pelo qual a Administração adquire coisas móveis (materiais, produtos industrializados, 
gêneros alimentícios etc.) necessárias à realização de suas obras ou à manutenção de seus serviços".

2.5. Hely Lopes Meirelles leciona que:

Os contratos de fornecimento admitem três modalidades: fornecimento 
integral, fornecimento parcelado e fornecimento contínuo. No primeiro caso, 
que é 0 que mais se aproxima do contrato de compra e venda do direito 
privado (civil ou comercial), a entrega da coisa deve ser feita de uma só vez e 
na sua totalidade; no segundo, a prestação se exaure com a entrega final da 
quantidade contratada; e no terceiro a entrega é sucessiva e perene, devendo 
ser realizada nas datas avençadas e pelo tempo que dure o contrato.

2.6. Examinada a minuta de Termo Aditivo referido e encartada nos presentes autos, 
devidamente rubricadas, entendemos que guardam regularidade com o disposto na Lei ne 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal n5 8.666/93.

2.7. Frisa-se que o Contrato firmado entre as partes foi formalizado à luz da Lei Federal n°. 
8.666/93.

2.8. Dispõe 0 art. 6 5 ,1, alínea "a" e "b", § 1° da Lei Federal n°. 8.666/93, vejamos: V
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Proc. N°:

Fo!ha
Rubrica:____  A

ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do M unicípio 
Am. Nagib Haickel, s/n^ - Cep: 65.390-000/Santa Luzia - MA

LEI FEDERAL N°. 8.666/93:

SEÇÃO III - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

A lt. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pela Administração Pública:

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei.

(...)

§ I o - o contratante fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nas obras, serviços 
ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até 
o lim ite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

2.9. Entende 0 STJ, que:

JURISPRUDÊNCIA DO STJ:

"1. É lícito à Administração Pública proceder alteração unilateral do contrato 
em duas hipóteses: (a) quando houver modificação do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica; (b) quando fo r necessária a 
modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa de seu objeto (Lei 8.666/93, art. 6 5 ,1, a e b).

2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços e compras, até 
25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou equipamento, até o lim ite máximo de 50% para os seus 
acréscimos (lei 8.666/93, art. 65, § 1).

3. O poder de alterar unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à 
disposição da Administração para concretizar o interesse público. Não se 
constitui em arbitrariedade nem fonte de enriquecimento ilícito.

4. A modificação quantitativa do valor contratado (acréscimo/supressão) 
deve corresponder, em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos 
da relação jurídica (Administração Pública e particular), ou seja, a variação do

■
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ESTADO DO M AR AN H AO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do M unicípio 
Av. Nagib Haickel, s /ng - Cep: 65.390-000/S a n ta  Luzia - MA

Proc. N°:
Folha N°: ...
Rubrica:_____ . , ■n^:,,

preço deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com 
aumento/dim inuição do objeto, sob pena de desequilíbrio econômico- 
financeiro, enriquecimento sem causa e frustração da própria licitação." 
(Resp n°. 666.878/RJ, 1^ T., rei. Min. Denise Arruda. J. em 12.06.2007, DJ de 
29.06.2007).

11.2 DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO:

2.10. Analisando a demanda podemos facilmente Identificar que se trata de um serviço de natureza 
continuada. Os serviços continuados são aqueles serviços auxiliares, necessários à Administração para o 
desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa com prom eter a continuidade de suas atividades e cuja 
contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro.

2.11. Marçal Justen Filho destaca como notas características desses serviços a homogeneidade das 
prestações e a permanência da necessidade pública a ser satisfeita:

"... O dispositivo refere-se a contratações cujo objeto envolve prestações homogêneas, de cunho 
continuado.(...)"A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame propriamente da 
atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da prestação contratual. A continuidade do serviço 
retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os 
serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não exaure prestação 
semelhante no futuro."(...) O que é fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita 
através de um serviço."

2.12. No mesmo sentido, Diógenes Gasparini: "são os serviços que não podem sofrer solução de 
continuidade ou os que não podem ser na sua execução, interrompidos.

2.13. Examinando-se a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, é possível observar que a 
delimitação de serviços contínuos tem  sido enfrentada a partir destas mesmas fontes doutrinárias:

"'O Exmo Sr. M inistro Relator Marcos Vilaça, em seu relatório para a Decisão n® 466/1999 - Plenário, traz o 
entendimento do jurista Carlos Pinto Coelho M otta sobre o assunto: serviços contínuos são aqueles que não 
podem ser Interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem solução de continuidade, até seu exaurimento ou 
conclusão do objetivo. A exemplo, teríamos: limpeza, conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte 
de valores, carga ou passageiros. (Eficácia nas Licitações e Contratos, 7. Ed., 1998). O Exmo. Sr. M inistro W alton 
Alencar utilizou-se da mesma doutrina em seu relatório para o Acórdão 128/1999 - Plenário. No relatório para a 
Decisão n5 1098/2001 - Plenário, o M inistro Adylson Motta afirma que: De natureza continuada são os serviços 
que não podem ser interrompidos, por imprescindíveis ao funcionamento da entidade pública que deles se vale. 
Enquadram-se nessa categoria os serviços de limpeza e de vigilância, o fornecim ento de água e de energia elétrica, 
a manutenção de elevadores. Acórdão 1382/2003 - 1^ Câmara. M inistro Relator: Augusto Sherman Cavalcanti."

"Segundo Marçal Justen Filho (in 'Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos', Ed. Aide, 4^ Edição, 
págs. 362/364), os serviços contínuos estão enquadrados nos contratos de execução continuada os quais impõem 
à parte o dever de realizar uma conduta que se renova ou se mantém no decurso do tempo. Já Jessé Torres (in 
'Comentários à Lei de Licitações e Contratações da Administração Pública', Ed. Renovar, 1994, págs. 349/351) se 
pronuncia sobre a matéria, afirmando que a prestação de serviços de execução contínua é aquela cuja falta 
paralisa ou retarda o serviço de sorte a com prom eter a correspondente função estatal ou paraestatal. Acrescenta,
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ainda, que cabe à Administração, diante das circunstâncias de cada caso e do interesse do serviço, decidir pela 
prorrogação dos serviços contínuos por até 60 meses. A Lei não elenca quais seriam esses serviços. Até a definição 
de serviço contínuo, como vimos, só é encontrada nos compêndios doutrinários. Mesmo esses autores somente 
nos oferecem os exemplos clássicos de serviços contínuos, ou seja, limpeza, vigilância e alimentação. Com efeito, 
resta-nos procurar discutir o possível enquadramento dos serviços de publicidade como serviços de natureza 
contínua."

2.14. Igualmente, no âm bito da Jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, recente-se 
da ausência de uma definição abrangente do conceito de serviços contínuos para o fim  da Lei n.e 8.666/93.

2.15. Por isso, 0 exame das manifestações daquela corte de Contas acerca da matéria somente pode ser 
realizado a partir dos exemplos concretos de prestação de serviços que foram acolhidos como de prestação 
contínua, além daquelas clássicas hipóteses de segurança, limpeza e manutenção de equipamentos. Com base 
nos exemplos, será possível, então, extraírem-se os caracteres que lhe conferem a ideia de continuidade:

- Processo TC n.5 13215/026/02: prestação de serviços de transporte de funcionários, sob regime de fretam ento 
contínuo;

- Processo TC n.^ 1243/010/02: prestação de serviços de preparo e distribuição de merenda escolar;

- Processo TC n.^ 30101/026/98: serviços de conservação, de rotina e especial de estradas;

- Processo TC n.^ 32208/026/98: prestação de serviços de assistência médica;

- Processo TC 18502/026/04: serviços de apoio educacional e operacional nos Centros de Convivência Infantil - 
Ponte Pequena e Lapa, com prestação de serviços de transporte escolar, sob regime de fretam ento contínuo

- Processo TC n.^ 2158/010/99: serviços de arrecadação e gestão de tributos municipais, por meio de postos de 
arrecadação descentralizados, e cessão para utilização temporária e não exclusiva de software e hardware, 
incluídos os serviços de instalação de terminais, manutenção do programa e tre inam ento de pessoal.

Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determ inado serviço é sua essencialidade para assegurar 
a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das 
atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de 
um serviço público ou o cumprimento da missão institucional." (TCU. Acórdão n" 132/2008 -  Segunda Câmara. 
Relator: M inistro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.)

2.16. Diante do entendim ento esposado pela doutrina, bem como pelos exemplos colacionados da 
Jurisprudência, é possível verificar-se que concorrem nos diversos serviços qualificados de contínuos, as seguintes 
características:- homogeneidade da prestação; - permanência da necessidade; - a prestação dos serviços não 
exaure a sua necessidade no futuro; - são serviços auxiliares, mas inafastáveis para a Administração Pública 
desempenhar suas funções; - não podem sofrer solução de continuidade.

2.17. Estas características são, como se pode observar, encontradas nos diversos serviços arrolados nos 
Julgados colacionados, destacando-se, nos termos da lição de Marçal Justen Filho, os requisitos cumulativos de 
homogeneidade e permanência da necessidade ("impõem à parte o dever de realizar uma conduta que se renova 
ou se mantém no decurso do tem po").
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2.18. Ao analisarmos a iniciativa concernente à prorrogação do contrato, averiguamos que ele possui 
fundam ento no § l 9, inciso II, do art. 57 da Lei Federal n9. 8.666/93, vejamos:

'Artigo nS57A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos reiativos:

§ 1B Os prazos de inicio de etapas de execução, de conciusão e de entrega admitem 
prorragação, mantidas as demais ciáusulas do contrato e assegurada à manutenção de 
seu equilibrio econômico-fmanceiro, desde que ocorra aigum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:

li - Superveniência de fa to  excepcionai ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 
que altere fundamentalmente as condiçães de execução do contrato'.

2.19. No caso vertente, constata-se que o objeto do ajuste em apreço concretiza o suporte 
fático da norma contida na Lei Federal n°. 8.666/93.

2.20. Deveras, as razões acima aludidas dão conta de que os requisitos exigidos para realizar o 
acréscimo se encontram presentes, nos termos supra mencionados.

2.21. A situação que enseja o aditamento é justificadora, visivelmente impositiva, já que não 
óbice legal.

2.22. Não bastasse isso, o interesse público primário, entendido como aquele da coletividade 
como um todo, norte de toda e qualquer decisão administrativa invariavelmente se faz observado, na 
medida em que o acréscimo do valor contratual permite o bom funcionamento da máquina 
Administrava, em especial as que se referem ao presente caso, tido como serviço essencial e continuo.

2.23. É importante registrar, ainda, que a minuta do termo Aditivo em análise ratifica todas as 
cláusulas e condições do contrato em curso, alterando somente no que tange ao valor, aumento e 
supressão do objeto. Diga-se ainda que o referido aditivo deve ser corroborado pelas mesmas partes 
que celebraram o inicial.

2.24. Oportuno também se faz ressaltar que os cálculos e informações inseridas no processo 
são de exclusiva responsabilidade da Secretaria interessada.

2.25. Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Urge 
esclarecer, mais uma vez, porque de notória relevância, que a veracidade de todas as informações e 
documentos apresentados é de inteira responsabilidade dos contraentes.

2.26. Neste passo, convêm chamar a atenção para a possibilidade de aplicação das sanções de 
natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública, 
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n°. 8.429/92, com edição da Lei de 
responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n°. 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes 
contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública (art. 37 da Constituição da república Federativa do Brasil de 1988).

í
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2.27. Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, isto é, prestar consultoria sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe compete adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos 
praticados no âmbito da Secretaria de Educação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 
técnico-administrativa.

III - DISPOSITIVO:

3.1. Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer 
que é legalmente possível o Ordenador de Despesas autorizar pleito requerido, qual seja, formalização 
de aditivo contratual, no que tange a valor, por não haver óbice legal.

3.2. Segue anexo minuta devidamente aprovada por essa assessoria jurídica, eis que a mesma 
encontra-se amparada pela Lei Federal 8.666/93.

É o parecer sub censura.

IV - En c a m in h a m e n t o :

4.1. Encaminhem-se os autos a Controladoria Geral do Município, para conhecimento e 
manifestação no feito, e após, ao Ordenador de Despesa (Secretaria Municipal de Saúde) para 
conhecimento do presente Parecer Jurídico, bem como autorização para o pleito solicitado.

Santa Luzia - MA, 06 de janeiro de 2022.

Eliton Kafiaio Morais Da Silva 
Assesswf Juríd/co/PGM 
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Proc. N0; 
Folha N0 
Rubrica:

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.487.015/0001-42

Rua da Mangueira, s/n° - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -  Maranhão

(
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REF. AO PROC. ADM. N° 026/2021.

DESPACHO

Conforme instrução processual, pelas razões emanadas pela Assessoria Jurídica, os quais 
opinam pela plena viabilidade do Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2021, delibero no sentido de 
AUTORIZAR a formalização do 2o Termo Aditivo, para aditiva a vigência de 07/01/2022 até 07/07/2022 
conforme Artigo n° 57, §1°, inciso II, e também para acréscimo contratual, de R$ 39.570,96 (trinta e nove 
mil, quinhentos e setenta reais e noventa e seis centavos) conforme Artigo n° 65, § I o da Lei Federal n° 
8.666/93.

Por fim, encaminhem-se os autos à Contabilidade Geral, para realização de Empenho e 
após, ao Setor de Contratos para providências.

Santa Luzia (MA), 06 de janeiro de 2022.

A M \  cJ j ^  <Qa S kÍO s

ALINA DA SILVA MUNIZ 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 406/2021

S E C R E T A R I A  DE

FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SÂMm LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; A. B. DE SOUSA NETO EIRELI 
CNPJ: 35.651.180/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:34:35 do dia 30/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/01/2022.
Código de controle da certidão: DF20.47BF.7125.1E65 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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C A IX A  E C O N O M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

In s c r iç ã o : 35.651.180/0001-56
Razão SocialrA b de sousa neto
Endereço: R cel hozano gomes ferreira ib 7 /  centro /  lago do junco /  ma

/  65710-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribu ição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e :0 4 /0 1/2022 a 02/02/2022 

C e rtifica çã o  N úm ero : 2022010401245586199803

In form ação obtida em 12/01/2022 13:46:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autentic idade no site da Caixa:
w w w .c a ix a .g o v .b r

http://www.caixa.gov.br


Proc. N°:
F°iha N°: < /
Rubrica:_______

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Home: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.651.180/0001-56 
Certidão n2: 82714/2022 
Expedição: 03/01/2022, às 20:04:38
Validade: 01/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que A. B. DE SOUSA NETO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n2 35.651 .180/0001-56, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n2 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n2 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emiitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
(̂ 0 execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N2 Certidão: 211393/21 Data da ' 15/09/2021 09:50:22

Inscrição Estadual: 126821160 CPF/CNPJ:35651180000156 

Razão Social: A B DE SOUSA NETO EIRELI 

^ n d e r e ç o :  RUA CEL HOZANO GOMES FERREIRA, 187 CEP: 65710000 - CENTRO

“ Telefone: (99)84317425 M unicípio: LAGO DO JUNCO UF: MA

C e r t if ic a m o s  q u e , a p ó s  a  re a liz a ç ã o  d a s  c o n s u lta s  p ro c e d id a s  no  s is te m a  d e s ta  S e c re ta r ia , 

su b s ta n c ia d o  pe los  a rtig o s  240  a 242 , da  lei n2 7 .799 , de  19 /1 2 /2 0 0 2  e d isp o s to  no  a rtig o  2 0 5  da  lei 

n a 5 .172 , de  25  de  o u tu b ro  de  1966  (C ó d ig o  T rib u tá r io  N a c io n a l), não  co n s ta m  dé b ito s  re la tivo s  aos 

t r ib u to s  e s ta d u a is ,  a d m in is t ra d o s  p o r  e s ta  S e c re ta r ia ,  em  n o m e  d o  s u je ito  p a s s iv o  a c im a  

id e n tif ica d o .,R e ssa lva d o , to d a v ia , à  F a ze n d a  P ú b lica  E s tadua l o  d ire ito  da  co b ra n ça  de  d ív id a s  que  

ve n h a m  a se r a p u ra d a s  e não  a lca n ça d a s  pe la  d e ca d ê n c ia .

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) d ias: 13/01/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
^ t tp : / /p o r ta l.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
■ J e  Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Im pressão: 30/09/2021 18:14:33
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N* Certidão: 068695/21 Data da 24/09/2021 14:45:23

Inscrição Estadual: 126821160 CPF/CNPJ:35651180000156

Razão Social: A B DE SOUSA NETO EIRELI 

^ n d e r e ç o :  RUA CEL HOZANO GOMES FERREIRA, 187 CEP: 65710000 - CENTRO

“ Telefone: (99)84317425 M unicípio: LAGO DO JUNCO UF: MA

C e rtif ic a m o s  q u e , a p ó s  a  re a liz a ç ã o  d a s  c o n s u lta s  p ro c e d id a s  no  s is te m a  d e s ta  S e c re ta r ia  e na  

fo rm a  do  d is p o s to  do  a rtig o  156, da  le i n 2 2 .2 3 1 , de  2 9 /1 2 /1 9 6 2 , s u b s ta n c ia d o  p e lo s  a rtig o s  240  a 

2 4 2  d a  lei n 2 7 .7 9 9 , de  1 9 /1 2 /2 0 0 2 , bem  c o m o  p re s c re v e  o a rtig o  2 0 5  da  le i n 2 5 .1 7 2 , de  25  de  

o u tu b ro  de  1 9 6 6  (C ó d ig o  T r ib u tá r io  N a c io n a l)  n ã o  co n s ta m  d é b ito s  in s c r ito s  na  D ív id a  A tiv a , em  

n o m e  do  s u je ito  p a s s iv o  a c im a  id e n tif ic a d o .

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) d ias: 22/01/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porta l.sefaz.m a.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/09/2021 14:45:23

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITURA D E = =
LAGO DO JUNCO

Proc-

Folha

Sec Municipal de Administra

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

H° C e r t id ã o : 032 /2021  D a ta  C e r t id ã o : 04 /1 1 /2 0 2 1 .
In s c r iç ã o  E s ta d u a l:  ********* C P F /C N P J :3 5 .6 5 1 .1 8 0 /00 01 -56

Razão SociahA. B. DE S O U S A  N E T O E IR E L I.
Rm lercvo: R ua H o sano  G o m e s  Ferre ira . N3 187, C en tro , Lago  do  Junco  -  MA. 
T e le fo n e : *************  M u n ic íp io :  LA G O  DO JU N C O  U F : M A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta 

Secretaria, substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n* 7.799, 19/12/2002 e 

disposto no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de ou tubro  de 1966 (Código T ributário  
Nacional), não constam débitos relativos aos tr ibu tos  municipais, adm inistrados por 

esta Secretaria, em nome do suje ito passivo acima identificado. Ressalvado, todavia, à 

Fazenda Pública M unicipal o d ire ito  da cobrança de dívidas que venham a ser apuradas 

e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento  e v in te ) dias: 04 /03 /2022 .

M aria  da  G ló ria  P a fé íra  (§!i iü i iv e ira  S ilva  
S ec re tá ria  M un ic ipa l de  A d m in is tra çã o

Prefeitura Municipal de Lago do Junco, Inscrita no CNPJ n‘  06.460,026/0001-07. Rua Cel.
Hosano Gomes Ferreira 0 ° 860 -  Centro -  Lago do Junco -  MA, CEP; 65710-000.



PREFEITURA DE»
LAGO DO JUNCO

P B ® ®

PTO.N":.<l i í t í i £ í (£ _

Rubnca:__

....................... 5 íi O- M unicipalde Administra;

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O  IS S Q N  E IP TU

Certificamos para os devidos fms de direito e a quem possa interessar que, depois de 
fazer urna minuciosa busca em nossos arquivos desta Prefeitura, não encontramos 
nenhum débito referente ao ISS E IPTU, em nome da empresa A. B, D E  S O U S A  
N E T O  E lR E L l, inscrito no CNPJ sob o n° 35.651.180/0001-56, situada na Rua 
H osano  G o m e s  Ferre ira . N° 187, C en tro , Lago  do. Ju n co  -  M A.

Certidão válida por 120(cento e vinte) dias: 04/03/2022.

L a g o  d o  Ju n co  - M A, 04  de  n o ve m b ro  de 2021.

M a ria  d a  G ló ria  Pere irá^de O live ira  S ilva  
S ec re tá ria  M u n ic ip a l de  A d m in is tra çã o

Prefeitura Municipal de Lago do Junco, inscrita no CNPJ n” 06.460.026/0001-07. Rua Cei.
Hosano Gomes Ferreira n” S60 -  Centro -  Lago do Junco -  MA, CEP: 65710-000.



.PREFEITURA D 6 i;x^
LAGO DO JUNCO Iri' P ie
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Folha ------------------- *

Rubrina- ~ + - ~ ~ —

. Municipal de Admir-ts^façâo

CERTIDÃO N1:6 ATI VA DE DIVIDA ATIVA

H° C e r t id ã o : 032 /2021  D a ta  C e r t id ã o : 04 /11 /2 021 .
In s c r iç ã o  E s ta d u a l:  **“ ***** C P F /C N P J : 3 5 .6 5 1 .1 8 0 /0 0 0 1 -5 6
Razão Social: A. B. DE SsOUSA NETO EIRELI.
Endereço: Rua H osano  G o m e s  Ferre ira , N° 187, C en tro , Lago do  Ju n co  -  MA. 
T e le fo n e : *************  M u n ic íp io :  LA G O  DO JU N C O  U F : M A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta 
Secretaria e na fo rm a do disposto artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, 
substanciado pelos, 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem com o prescreve no 
artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de ou tub ro  de 1966 (Código T ribu tá rio  Nacional), não 
constam débitos na Dívida Ativa, em nome do su je ito  passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e v in te ) dias: 04 /03 /2022 .

M aria  da G ló ria  P e re ira  de  O live ira  S ilva  
S ec re tá ria  M un ic ipa l de  A d m in is tra çã o

Prefeitura Municipal de Lago do Junco, inscrita no O^PJ n* 06.460,026/000 W37. Rua Cel.
Hosano Gomes Ferreira n° 860 -  Centro -  lago do junco -  MA, CEP: 65710-000.
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> f y ‘ .'A! GOVERNO 00
FÁ C IL! M AR AfíHÀ O -----------

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

F M ;-k E->A i GOVERhK) DO |
FACIL^ MARANHÃO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes ra  data da sua expedição.

Nome Empresarial: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual tíe Responsabilidade Limitada fde Natureza Empresária}

Protocolo: MAC210l64t)954

NIRE (Sede)
21600177910

CNPJ
35.651.180/0001-56

Arquivamento do Ato 
Constitutivo
28/11/2019

Início de Atividade
26/11/2019

Endereço Completo
Rua CELHOZANO GOMES FERREIRA, Ns 187, CENTRO - Lago do Junco/MA - CEP 65710-000

Objeto
7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 3811 -4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS 3812-2/00 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 4120-4/00 
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS 4212-0/00 CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4221-9/02 
CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4221-9/03 MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELETRICA 4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGACAO 4223-5/00 CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO 4292- 
8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4292-8/02 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 4299-5/01 CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM 
TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO E A CONSTRUCAO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO. 4311-8/01 DEMOLIÇÃO DE 
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4312-6/00 PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 SERVIÇOS DE 
PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO A DEMARCACAO DOS LOCAIS 
PARA CONSTRUCAO O REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS 4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/01 INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3/02 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERAÇÃO 4322-3/03 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 4329-1 /04 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,3 PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE 4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/05 APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES 4391-6/00 OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/01 ADMINISTRACAD DE OBRAS 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
4530-7/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/04 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E GAMARAS DE AR 4712-1/00 COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PFIÓDUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4729-6/99 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE PRODUTOS NATURAIS E DIETETICOS COMIDAS CONGELADAS, MEL, ETC. GAFE MOIDO 4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO 4744-0/04 COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIAÍ PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A ATIVIDADE DE 
LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA 7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS . 7719-5/99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS 
DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SÉIM CONDUTOR CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES 7732-2/01 ALUGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

Capital
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) ,, ' . ã
Capital Integrallzado
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) v „

Porte
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome CPF Administrador Início do Mandato Término do Mandato
ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO 007.923.933-17 ::.x • S 28/11/2019 Indeterminado

Dados do Administrador
Nome CPF Início do Mandato
ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO 007.923.933-17 27/01/2021

rérmino do Mandato
ndeterminado

Último Arquivamento 
Data
09/08/2021

Número
20211039047

Ato/eventos
307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/12/2021, às 07:58:14 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código N5LH9HL5.

1 de 2

https://www.empresafacil.ma.gov.br
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

f  ̂ / 'K r S A : GOVERNO D C  f
FÁCIL m a r a n h ã o  :

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Continuação

Nome Empresarial: A. B. DE SOUSA NETO EtRELI

Natureza Jurídica: Empresa Irtdividual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo: MAC2101640954

raSCSTOTETOST- - " --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Ricardo Diniz Dias
Secretário Geral

2 de 2
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FÁCILi KASANHÀO

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

r .M /‘ K Í'>A  i GOVERWO DO
FACIL^ MARANHÃO r Z Z Z

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
______ nesta Junta Comercial e são vigentes ra  dala da sua expedição.______

Certificamos que A. B, DE SOUSA NETO EIRELl 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocolo: MAC2101640983

NIRE 21600177910 
CNPJ 35.651.180/0001-56

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo CEL.HOZANO GOMES FERREIRA, Na 187, xxxxx, CENTRO - Lago do Junco/MA - CEP 65710-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

307 20211039047 09/08/2021 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

002 20210146230 01/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

002 21600177910 28/01/2021 TRANSFORMACAO
002 21600177910 28/01/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
223 20210034670 20/01/2021 BALANÇO
901 20201537630 14/01/2021 PROCURACAO
223 20200221396 19/03/2020 : BALANÇO
315 20191254193 28/11/2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 20191254096 28/11/2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 21102295198 28/11/2019 INSCRIÇÃO

16409

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/12/2021, às 07:58:48 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5HVIAH1H.

Ricardo DWz Dias 
Secretário(a) Geral

1 de  1

https://www.empresafacil.ma.gov.br
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Rubrica;

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
COMARCA DE LAGO DA PEDRA -  MA -  RUA HILÁRIO NETO. S/N, PLANALTO, CEP; 65.715-000 

FÓRUM DE DESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM RAMOS FILGUEIRAS 
FONE: (99) 3644 -1381 E-mail: vara1_lped@tjma.jus.br

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

C e rtifico  a re q u e rim e n to  d e  parte  in te re ssa d a  e pe lo  d ire ito  q u e  m e  c o n 

fe re  a lei, q u e  ve rifica n d o  os  L iv ros  de  D is trib u içã o  dos  F e itos  C ive is  d e s ta  C om arca , p o r 

in te rm é d io  d o  s is te m a  T h e m is  - P G  e PJE , d e le s  cons ta te i a  IN E X IS T Ê N C IA  d e  A çõ e s  de  

Fa lênc ia , C o n co rd a ta  ou  R e cupe raçã o  Ju d ic ia l e m  nom e da  e m p re sa  A . B . D E  S O U S A  

N E TO  E IR E L I, e m p re sa  inscrita  com  C N P J  n ° 3 5 .6 5 1 ,1 8 0 /0 0 0 1 -5 6 , com  e n d e re ço  na 

R ua C el. H osano  G o m e s  Ferre ira , n° 187, B a irro  C en tro , Lago  do  Junco /M A , C E P  65710-  

000. C E R T IF IC O  q u e  a C om arca  de Lago  da P ed ra /M a , co m  e n d e re ço  na R ua H ilá rio  

N eto , s /n , B a irro  P lana lto , Lago  da  P ed ra /M A , é  fo rm a d a  p o r 04  (q u a tro ) te rm o s  ju d ic ia is  

que  co m p re e n d e m  as c id a d e s  d e  Lago  d o  Junco /M A , Lago  d o s  R o d rig u e s /M a  e  Lagoa  

G ra n d e  do  M a ranhâo /M A , sendo  o  te rm o  sede  a c idade  de  Lago  da  P e d ra /M A  C E R T IF I

C O , fin a lm e n te , que  o  C a rtó rio  de  D is trib u içã o  é  o  ún ico  e x is te n te  nesta  c id a d e  e  C o m a r

ca de  Lago da  P ed ra  -  M A. O  re fe rid o  é ve rd a d e  e dou fé . D ada  e pa ssa d a  a p re se n te  

ce rtid ã o  no C a rtó rio  de  D is tr ib u içã o  a  m eu  ca rgo , no F ó rum  "D e se m b a rg a d o r José  J o a 

q u im  R am os F ilg u e ira s " nes ta  c id a d e  de  Lago  da  P ed ra  -  M A.

Lago d a  P ed ra /M A , 29  d e  n o ve m b ro  de  2021.

i f fh e iro  C os ta
S e ^ e tá r ia ^J u d ic ia l 

/ w a t r d l2 2 7 6  
/  D is trib u içã o

A taJud lda l 
Oneroso iM

0 0 0 0 0 0 8 4 9 9 3 6 ^

OBSERVAÇÕES
1. Esta certidão é VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, (art. 198 do Código de Normas da Corrcgcdoria (icral da Justiça, com
redaçào de 201.)). _ ,
2. Esta certidão c emitida cm uma única via. sem rasiinis c mediante assinatura do servidor í .Art 199 do Código de Normas dal-orrc- 
gedoria Gera! da Justiça, com redação de 2013).

mailto:vara1_lped@tjma.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 107010
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02
16
16 .00
10.122.0013.1115.0000
4.4.90.51.91

PODER EXECUTIVO 1 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE | 
Contrução, Reforma/Ampliação de postos de saúde e/ou Hospital i 
OBRAS E INSTALAÇÕES i

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL |
50.000,00 0,00 39.570,96 10.429,04 Z

FICHA..: 809 DATA..: 07/01/2022 LICITAÇÃO. . : DOCUMENTO..:

CREDOR..: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI-ME
CNPJ/CPF: 35.651.180/0001-56
ENDEREÇO: RUA CEL. HOSANO GOMES FERREIRA

CÓDIGO: 2955
CIDADE..: LAGO DO JUNCO U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VR. QOE SE EMPENHA REF. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BASICA 
DE SAUDE DA FAMÍLIA - UBSF - CENTRO LOCALIZADO NA SEDE DO MUNICÍPIO, CONF. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONT. 192/2021 - TOMADA DE PREÇO 003/2021.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 39.570,96
t r i n t a  e  n o v e  m i l ,  q u i n h e n t o s  e s e t e n t a  r e a i s  e  n o v e n t a  e  s e i s  c e n t í

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento.



folha N0.’— 
Rubrica:______

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.487.015/0001-42

____________________ Rua da Mangueira, s/n°- Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -  Maranhão_____________________

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 192/2021.
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021.
PROC.ADM.N0 026/2021.
BASE LEGAL: Artigo n° 57, §1°, inciso II e Artigo n° 65, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.
TIPO: PRORROGAÇÃO e ACRÉSCIMO CONTRATUAL.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTA LUZIA EA EMPRESA: A. 6. DE SOUSA NETO 
EIRELI-ME.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, situada na Rua da Mangueira, s/n° - Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.487.015/0001-42, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal 
de Saúde, a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, portadora do RG n° 000042157495-0 SSP/MA, CPF n° 
622.990.853-00 a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa A. B. DE SOUSA NETO EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 35.651.180/0001-56 estabelecida na Rua Cel. Hosano Gomes Ferreira, n° 187, 
Centro, Lago do Junco/MA, CEP: 65.710-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. 
ARISTiDES BORGES DE SOUSA NETO portador do RG. n° 019431652002-0 SESP/MA, da CNH n° 
03323977993 DETRAN/MA e do CPF n° 007.923.933-17, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
justam firmar o 2o Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2021, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira -  Da Finalidade:

1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de vigência e acréscimo contratual 
do contrato de n° 192/2021, tendo por objeto a Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação 
de uma Unidade Básica de Saúde na Sede do Município de Santa Luzia/MA.

Cláusula segunda -  Do Fundamento Legal:

2.1. Fundamenta-se a celebração do termo aditivo nos dispostos do Art. 57, §1°, inciso II e Art. 65, §1 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 do instrumento contratual, conforme abaixo:

“Artigo na 57 A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

A B DE
SOUSA,
NETO
EIRELI:35651
180000156

Assinado de forma 
d ig ita l por A B DE 
SOUSA NETO 
EIRELI:3565118000 
0156
Dados: 2022.01.07 
12:28:16-03'00'

§ 1° Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato e assegurada á manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

Inciso II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho á vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato”.

S E C R E T A R I A  DE

S A Ú D E
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

Página 1 de 3
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.487.015/0001-42

Rua da Mangueira, s/n° - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia — Maranhão

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser aiterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos:

§ 1°. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco porcento) do vaior iniciai atuaiizado do contrato, 
e, no caso particuiar de reforma de edifício ou de equipamento, até o iimite de 50% (cinquenta por cento) para os 
seus acréscimos."

Cláusula terceira -  Do Prazo e Valor Aditivado:

3.1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve aditivar o prazo do Contrato n° 192/2021 
em 06 (seis) meses ficando a vigência prorrogada de 07/01/2022 até 07/07/2022 conforme Artigo n° 
57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93.

3.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o acréscimo contratual no valor global de R$ 39.570,96 
(trinta e nove mil, quinhentos e setenta reais e noventa e seis centavos), conforme o Art. 65, §1° 
da Lei n° 8.666/93.

Cláusula Quarta - Da Prestação Dos Serviços:

4.1. Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Ciáusuias do contrato de prestação de sen/iços. 
Do quai este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante.

Cláusula Quinta ■ Da Dotação Orçamentária:

5.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município de Santa Luiza - MA, nas dotações descriminadas abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.16.00.10.122.0013.1115.0000 - Construção, Reforma/Ampliação 
de Postos de Saúde e/ou Hospital.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.
FONTE DE RECURSO: 1.500.00/001.001. ____________________________

Cláusula Sexta - Da Vigência:

6.1. Este Termo Aditivo entrará em vigor a partir de sua assiantura.

Cláusula Sétima - Da Publicação:

7.1. O presente TERMO ADITIVO será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Luzia,
nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/1993, correndo as despesas a expensas da 
CONTRATANTE.

Cláusula Oitava - Do foro:

■ Z

. ___ _ Assinado de form a d ig ita l
A B DE SOUSA NETO p 0r a  b d e  s o u s a  n e t o  
EIRELI:35651180000 e ir e li:3565 i i 80o o o i56

Dados; 2022.01.07 12:28:37 
1 5 6  -03'00'

S E C R E T A R I A  DE P R E F E I T U R A  DE

FAZENDO MUITO MAIS F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.487.015/0001-42

Rua da Mangueira, s/n°- Centro, CEP: 65.390-000 /  Santa Luzia — Maranhão

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA LUZIA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi 
impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus 
legais e jurídicos efeitos.

Santa Luzia (MA), 07 de janeiro de 2022.

CONTRATANTE:

JIa . Í U w t :
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ: 11.487.015/0001-42 
ALINA DA SILVA MUNIZ 

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Portaria n° 406/2021

CONTRATADA:
___ ___ ___ , _  . . Assinado de forma digital por A B DE

A B DE SOUSA NETO so usan eto

FIRFI 1 R O fin m  S fi EIRELI:35651180000156
t lK h L l.á D D D  I lo U U U U lD D  Dados;2022.01.07 12:31:06-03'00'

A. B. DE SOUSA NETO EIRELI - ME 
CNPJ: 35.651.180/0001-56 

ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO 
CPF: 007.923.933-17 
Representante Legal

V*
:k :

Testemunhas:

Nome:

Nome: CPFn° y y j  ã ĉ 9 f J ?

S E C R E T A R I A  DE

SâÚPE
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

Página 3 de 3



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 11.487.015/0001-42

Rua da Mangueira, s/n° - Centro, CEP: 65.390-000 /  Santa Luzia -  Maranhão_____________________

Proc. N°:
Polha N°:__ ................
Rubrica: ^

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N0 I92/202I, PROC. ADM N0 026/2021, DA TOMADA DE PREÇO 
N° 003/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 11,487.015/0001-42 
CONTRATADA: A. B. de Sousa Neto Eireli -ME, inscrita no CNPJ sob o n° 35.651.180/0001-56 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
reforma e ampliação de uma Unidade Básica de Saúde na Sede do Município de Santa Luzia/MA. VALOR GLOBAL ADITADO: R$ 39.570,96 
(trinta e nove mil, quinhentos e setenta reais e noventa e seis centavos). VIGÊNCIA: 07/01/2022 até 07/07/2022. Permanecendo em pleno vigor 
as demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 07/01/2022. BASE LEGAL: Artigo n° 57, §1°, 
Inciso 11 e Artigo n° 65, § Io da Lei Federal n° 8.666/93. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - 
Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, pela CONTRATADA assina o Sr. ARISTIDES BORGES DE SOUSA 
NETO - Representante Legal.

S E C R E T A R I A  DE

S Â Ú O E
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



SANTA LUZIA-MA DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO 240 SEGUNDA, 18 DE ABRIL DE 2022 :: PÁGINA 16 DE 17
■PfOC.-N0: - # ^ d  f
Folha N°:. 
Rubrica:

<9-

Contratação de pessoa jurídica para reforma c ampliação de uma Unidade Básica de Saúde na Sede do Município de Santa l,uzia/MA. 
VIGÊNCIA: 08/10/2021 até 08/01/2022. Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram 
alteradas. DATA DE ASSINATURA: 08/10/2021. BASE LEGAL: Artigo n° 57, § Io, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93. 
SIGNAT'ÁRIOS: pela C O N l’RATANTE, assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde, pela CONTRATADA assina o Sr. ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO - Representante Legal.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

RESENHA DO SEGUNDO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N° 192/2021, PROC. ADM N° 026/2021, DA TOMADA 
DE PREÇO N ° 003/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ sob o rí’ 
11.487.015/0001-42 CONTRATADA: A. B. de Sousa Neto EireU - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 35.651.180/0001-56 OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação de uma Unidade Básica de Saúde na Sede do Município de Santa Luzia/MA. 
VALOR GLOBAL ADITADO: RS 39.570,96 (trinta e nove mil, quinhentos e setenta reais e noventa e seis centavos). VIGÊNCIA: 
07/01/2022 até 07/07/2022. Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA 
DE ASSINATURA: 07/01/2022. BASE LEGAL: Artigo n° 57, §1°, Inciso II e Artigo n° 65, § Io da Lei Federal n° 8.666/93. 
SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde, pela CONTRATADA assina o Sr. ARISTIDES BORGES DE SOUSA NETO - Representante Legal.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://santaluzia.ma.gov.br/transparencla/diarlo
CÓDiGO DE AUTENTICIDADE: fee3c970f50ef73d28448e1038aae5e48d54bb12 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencla/diarlo

